
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 0

VEDA O USO DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRISSIUMAL 
PARA VISITAS NO INTERIOR
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

   A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISISUMAL,
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º. Fica vedado o uso do veículo oficial da Câmara M
Crissiumal para deslocamentos com destino a
município. 
 
 Art. 2º. O disposto no artigo anterior
se destinar a atos oficiais do Município
e/ou inaugurações. 
 
 Art. 3º. Caberá à Presidência da Câmara
veículo oficial, observando-se as restrições estabelecidas nesta Resolução.
 
 Art. 4º. Esta Resolução entr
 
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISSIUMAL
novembro de 2025. 

 
 
 

PAULO CAVALCANTI SILVA NETO

GILBERTO JOSÉ VOLPATTO

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
RESOLUÇÃO DE MESA Nº 013/2025 

 
 

EDA O USO DO VEÍCULO OFICIAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE CRISSIUMAL 
PARA VISITAS NO INTERIOR, E ÁREA RURAL DO 
MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISISUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  

vedado o uso do veículo oficial da Câmara Municipal de Vereadores de 
para deslocamentos com destino a visitas no interior, ou em áreas rurais do 

O disposto no artigo anterior não se aplica nos casos em que o deslocamento 
atos oficiais do Município, devidamente comprovados, tais como solenidades 

Presidência da Câmara a autorização prévia, e o controle do uso do 
se as restrições estabelecidas nesta Resolução. 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE CRISSIUMAL, Estado do Rio Grande do Sul, aos 03 dias do mês de 

VILMAR DUTRA 
Presidente 

 
 

PAULO CAVALCANTI SILVA NETO 
Vice-Presidente 

 
 

GILBERTO JOSÉ VOLPATTO 
Secretário 
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idamente comprovados, tais como solenidades 

a autorização prévia, e o controle do uso do 
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